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EXTRATO DO CONTRATO N.° 066/2024/DETRAN/MT
(Processo DETRAN-PRO-2024/23350.01.)

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para aquisição de 
materiais permanentes para atendimento das ações
da Coordenadoria de Tecnologia da informação.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$204.266,00 (duzentos e quatro mil e 
duzentos e sessenta e seis reais).
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/12/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico no 15/2024/DETRAN/
MT
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT  - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS -  
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: EMPRESA - VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 
LTDA-EPP - CNPJ N.21.997.155/0002-03 - CARLOS ALBERTO MOREIRA 
.
<#E.G.B#1649609#112#1660792/>

Protocolo 1649609

<#E.G.B#1649676#112#1660862>

 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N° 002/2024
(DETRAN-PRO-2022/01941)

DA RESCISÃO: Fica rescindido, de forma unilateral, a partir desta data, 
o Termo de Cooperação Técnica nº. 214/2018, firmado em 03 de maio de 
2022, entre as partes, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
denominada COOPERANTE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
UBIRATÃ, denominada COOPERADA, o motivo da rescisão deve-se ao 
fato de celebração do novo Termo de Cooperação Técnica nº 431/2023.
AMPARO LEGAL: Lei n° 8666/93 em seu Art. n° 116 e cláusula Décima do 
Termo de cooperação técnica nº 214/2018.
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2024.
DATA DE RESCISÃO: 17/12/2024.
ASSINAM: PRESIDENTE - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - PAULO HENRIQUE LIMA 
MARQUES.
<#E.G.B#1649676#112#1660862/>

Protocolo 1649676

<#E.G.B#1649720#112#1660915>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 068/2024/DETRAN/MT
(Processo DETRAN-PRO-2024/24160.01.)

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento refere-se à 
contratação decorrente do Credenciamento nº 001/2023/SEPLAG/SINFRA, 
para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para execução de serviços 
de reforma e intervenções legais (ampliação), por meio de obras e serviços 
comuns de engenharia, em imóveis públicos dos Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso. Esta contratação é destinada 
à execução de reforma na 27ª Ciretran, em Pontes e Lacerda/MT.
VALOR DO CONTRATO: R$598.599,72,00 (quinhentos e noventa e oito 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos).
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/12/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade n. 15/2024/DETRAN/MT
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE 
VASCONCELOS - PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: EMPRESA - VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
- CNPJ N.36.969.897/0001-03 - JOZIANE COUTINHO DA SILVA .
<#E.G.B#1649720#112#1660915/>

Protocolo 1649720

<#E.G.B#1649596#112#1660779>

PORTARIA Nº618/2024/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789 e 927 do CONTRAN e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo DETRAN-PRO-2024/28305, 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a título precário a clínica médica abaixo, relacionada 
para atuar na realização de exames de aptidão física e mental aos 
candidatos à obtenção da permissão para dirigir, renovação e/ou mudança 
de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, junto ao município que 
especifica.

SOUZA DUARTE SERVICOS MEDICOS LTDA - CENTRO CLINICO + 
SAUDE E VIDA

CNPJ: 37.801.480/0001-08 - TABAPORA/MT;

Art. 2º - A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico do setor, com prévio agendamento.

Art. 3º - Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT,17 de dezembro de 2024.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1649596#112#1660779/>

Protocolo 1649596
<#E.G.B#1649606#112#1660788>

PORTARIA Nº 619/2024/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Artigo 17, da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/CGE n° 001, 09 de maio de 2017, em vigor, resolve:

Art. 1º. Designar para fiscalização do Convênio, os respectivos servidores:

Termo de Convênio nº 290/2024 - Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
do Araguaia/MT.

Processo: DETRAN-PRO-2023/28282
Valor: Sem incidência de valor.
Objeto: O presente Termo de Convênio tem como objeto a conjunção de 
esforços e recursos financeiros para realizar a construção do posto de 
atendimento do DETRAN/MT no município de Bom Jesus do Araguaia/MT, 
visando atender maior número de usuários, possibilitando realizar serviços 
relacionados a veículos e habilitação no município, em consonância com o 
Plano de Trabalho.

Fiscal Titular: José Eduardo de Melo Martins - nº 22XXXX
Fiscal Substituto: Letícia Muller Andres - n° 30XXXX

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT 17 de dezembro de 2024.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(original Assinado
<#E.G.B#1649606#112#1660788/>

Protocolo 1649606
<#E.G.B#1649611#112#1660794>

PORTARIA Nº 620/2024/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução do CONTRAN nº 969/2022 das Portarias nº. 205/2015 
e nº. 061/2020, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.

CONSIDERANDO o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2024/14808, 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a estampadora WGCM PLACAS LTDA - CAPITAL 
PLACAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.403.139/0001-25, com sede no 
município de CLAUDIA/MT, passando atuar no município de CUIABA/MT - 
AV DOUTOR HELIO RIBEIRO, Nº 630, QUADRA04 LOTE 11, PAIAGUAS, 
como Estampadora de Placas de Identificação Veicular - PIV.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 17 de dezembro de 2024.
GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN/MT
(original Assinado)

<#E.G.B#1649611#112#1660794/>

Protocolo 1649611


